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Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2019 

  

MENSAGEM AO PROJETO DE LEI Nº 106, DE 27 DE SETEMBRO DE 2018. 

 

 

Colenda Câmara Municipal de Vereadores,  

Excelentíssimo Senhor Presidente: 

 

   

Pelo presente, submetemos à sua apreciação o incluso Projeto de Lei, que estabelece 
as diretrizes orçamentárias para o exercício de 2019, nos termos constitucionalmente exigi-
dos, e observadas as disposições da Lei Federal nº 4.320, de 1964, que regra a elaboração 
dos orçamentos das entidades públicas nacionais, e, da Lei Complementar nº 101, de 2000, 
que estatui normas de gestão administrativa e financeira. 

  

Legalmente imprescindível a medida, contamos com a apreciação e aprovação por 
parte dos ilustres Vereadores. 

 

Atenciosamente, 

 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Bom, 27 de setembro de 2018. 

 

    

 

LUCIANO LIBÓRIO BAPTISTA ORSI, 

Prefeito Municipal. 

 

 

 

 

Ao senhor 

Vereador VICTOR FERNANDO DA SILVA SOUZA 

PRESIDENTE da Câmara Municipal de Vereadores 

NESTA CIDADE 
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PROJETO DE LEI nº 106, de 27 de setembro de 2018. 

 

DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA O EXERCÍCIO 
FINANCEIRO DE 2019, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

CAPITULO I  

 DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º. Esta Lei estabelece, em cumprimento ao disposto no art. 165 § 2º, da Cons-
tituição Federal, na Lei Complementar nº 101, de 2000, e, no art. 82 § 3º da Lei Orgânica do 
Município, as diretrizes gerais para elaboração dos Orçamentos da Administração Pública 
Municipal, Direta e Indireta, para o exercício de 2019, compreendendo: 

 

I – as metas e os riscos fiscais; 

II – as prioridades e metas da Administração Municipal; 

III – a estrutura e organização do Orçamento Municipal; 

IV – as diretrizes gerais para a elaboração e execução do Orçamento e suas altera-
ções; 

V – as disposições relativas à Dívida Pública Municipal; 

VI – as disposições relativas às despesas do Município com pessoal e encargos soci-
ais; 

VII– as disposições sobre alterações na Legislação Tributária, e sua adequação or-
çamentária; 

VIII – o equilíbrio entre Receitas e Despesas; 

IX - os critérios e formas de limitação de empenhos;  

X - as normas relativas ao controle de custos e à avaliação dos resultados dos pro-
gramas financiados com recursos orçamentários; 

XI - as condições e exigências para transferências de recursos aos Setores Público e 
Privado; 

XII - as disposições gerais. 

 

 § 1º. Na elaboração do Orçamento Anual serão objetivos primordiais da Adminis-
tração, o desenvolvimento de projetos e programas visando: 

 I - a racionalização de recursos materiais e humanos, objetivando a diminuição de 
custos e o aumento da produtividade e eficiência no atendimento dos serviços; 

II - o desenvolvimento de sistema gerencial e de apropriação de despesas, objeti-
vando demonstrar o custo das ações e os resultados alcançados; 
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III - o incremento de espaços para a participação popular; 

IV - o implemento de políticas de redução das desigualdades sociais; 

V - a promoção do desenvolvimento econômico sustentável; 

VI - a melhoria das condições de trabalho, segurança, saúde e alimentação da popu-
lação; 

VII - a capacitação e o aperfeiçoamento dos servidores públicos, objetivando o me-
lhor desempenho das respectivas funções; 

VIII - a expansão dos serviços e das obras públicas; 

IX - o incremento habitacional popular; 

X - a promoção da sustentabilidade ambiental; 

XI - a valorização da diversidade cultural, da Educação e da Tecnologia. 

§ 2º. Integram esta Lei de Diretrizes Orçamentárias, os respectivos ANEXOS I, II e III.  

 

CAPÍTULO II  

DAS METAS E RISCOS FISCAIS 

 

Art. 2º.  As metas fiscais de receitas, despesas, resultado primário, resultado nomi-
nal, e montante da dívida para os exercícios de 2019, 2020 e 2021, de que trata o art. 4º da 
Lei Complementar nº 101, de 2000 são as identificadas no ANEXO I deste Diploma, composto 
dos seguintes demonstrativos: 

I – metas fiscais anuais, de acordo com o art. 4º § 1º da Lei Complementar nº 101, 
de 2000, desdobradas em metas quadrimestrais, permitindo, em audiências públicas a se 
realizarem até o final dos meses de maio, setembro e fevereiro, o acompanhamento do 
cumprimento dos objetivos, a correção de desvios, a avaliação dos gastos e do cumprimento 
das metas fiscais; 

II – avaliação do cumprimento das metas fiscais do exercício de 2017, conforme o 
art. 4º § 2º, inciso I da Lei Complementar nº 101,de 2000; 

III – metas fiscais previstas para 2019, 2020 e 2021 comparadas com as metas fiscais 
fixadas para os exercícios de 2016, 2017 e 2018, de acordo com o art. 4º § 2º, inciso II, da Lei 
Complementar nº 101, de 2000; 

IV – memória de cálculo das metas fiscais de receita e despesa; 

V – evolução do patrimônio líquido, conforme art. 4º § 2º, inciso III, da Lei Comple-
menta nº 101, de 2000, nos últimos 3 (três) exercícios; 

VI – origem e da aplicação dos recursos obtidos com a alienação de ativos, em cum-
primento ao disposto no art. 4º § 2º, inciso III, da Lei Complementar nº 101, de 2000; 
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VII – avaliação da situação financeira e atuarial do Regime Próprio de Previdência 
dos Servidores Públicos Municipais, de acordo com o art. 4º § 2º, inciso IV, da Lei Comple-
mentar nº 101, de 2000; 

VIII – estimativa e compensação da renúncia de receita, conforme o art. 4º § 2º, in-
ciso V da Lei Complementar nº 101, de 2000; 

IX – margem de expansão das despesas obrigatórias de caráter continuado, con-
forme o art. 4º § 2º, inciso V, da Lei complementar nº 101, de 2000. 

 

§ 1º.  A elaboração do Projeto de Lei e a execução da Lei de Orçamento Anual para 
2019 deverão ser compatíveis com a obtenção das metas de resultado primário e de resul-
tado nominal, estabelecidas no ANEXO I desta Lei. 

§ 2º.  Desde que haja autorização legislativa, as metas e prioridades poderão ser al-
teradas pelo Poder Executivo, sempre que haja necessidade ou interesse público. 

 

Art. 3º. Estão discriminados, no ANEXO II desta Lei, os Riscos Fiscais, onde são avali-
ados os passivos contingentes e outros riscos capazes de afetar as contas públicas, em cum-
primento ao previsto no art. 4º § 3º, da Lei Complementar nº 101, de 2000. 

§ 1º.  Para os fins deste artigo consideram-se passivos contingentes e outros riscos 
fiscais, possíveis obrigações cuja existência será confirmada pela ocorrência, ou não, de um 
ou mais eventos futuros, não sujeitos ao controle do Município. 

§ 2º.  Caso se concretizem, os passivos contingentes e outros riscos fiscais serão 
atendidos com recursos da Reserva de Contingência, e, sendo esta insuficiente, serão utili-
zados também, o excesso de arrecadação, e o superávit financeiro do exercício de 2018, se 
houver, obedecida a fonte de recursos correspondente. 

§ 3º.  Sendo insuficientes para o atendimento dos passivos contingentes e outros 
riscos fiscais, os recursos da Reserva de Contingência, o excesso de arrecadação, e o superá-
vit financeiro do exercício de 2018, se houver, o Poder Executivo Municipal encaminhará 
projeto de Lei à Câmara, propondo a anulação de recursos alocados para investimentos, ain-
da não comprometidos. 

 

CAPÍTULO III 

PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL 

 

Art. 4º. As metas e prioridades para o exercício financeiro de 2019 estão estrutura-
das de acordo com o Plano Plurianual para 2018/2021, conforme disposto na Lei Municipal 
nº 4.641, de 29/08/2017 e decorrentes alterações, e, especificadas no ANEXO III desta Lei; e, 
terão precedência na alocação de recursos na Lei Orçamentária, não se constituindo, toda-
via, em limite à programação da despesa. 
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§ 1º.  A programação da despesa na Lei de Orçamento Anual para o exercício finan-
ceiro de 2019 observará o atingimento das metas fiscais estabelecidas, atenderá às priorida-
des e metas definidas no Anexo de que trata o caput deste artigo, e aos seguintes objetivos 
básicos das ações de caráter continuado: 

I -  provisão dos gastos com pessoal e encargos sociais do Poder Executivo e do Po-
der Legislativo; 

II - compromissos relativos ao serviço da Dívida Pública; 

III - despesas indispensáveis ao custeio e manutenção da Administração Municipal; 

IV - despesas com conservação e manutenção do patrimônio público, evidenciadas 
no Anexo IV desta Lei. 

§ 2º.  Os valores constantes dos ANEXOS I e III deste Diploma, possuem caráter indi-
cativo e não normativo, podendo a Lei Orçamentária Anual atualizá-los. 

§ 3º. Proceder-se-á adequação das metas e prioridades de que trata o caput deste 
artigo se, durante o período decorrido entre a apresentação desta Lei e a elaboração da 
proposta orçamentária para 2019, surgirem novas demandas e/ou situações em que seja 
necessária a intervenção do Poder Público, ou ainda, em decorrência de créditos adicionais 
verificados.  

 

CAPÍTULO IV 

ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DO ORÇAMENTO 

 

Art. 5º. O orçamento discriminará a despesa por unidade orçamentária, detalhada 
por categoria de programação em seu menor nível, com suas respectivas dotações especifi-
cadas por elementos de despesa, na forma do art. 15 § 1º, da Lei Federal nº 4.320, de 1964. 

§ 1º.  A alocação dos créditos orçamentários será feita diretamente à unidade or-
çamentária responsável pela execução das ações correspondentes, ficando proibida a con-
signação de recursos a título de transferência para unidades integrantes dos Orçamentos 
Fiscal e da Seguridade Social. 

§ 2º.  A vedação contida no art. 167 - inciso VI, da Constituição Federal, não impede 
a descentralização de créditos orçamentários para execução de ações de responsabilidade 
da unidade orçamentária descentralizadora. 

§ 3º.  O orçamento para o exercício financeiro de 2019 abrangerá os Poderes Legis-
lativo e Executivo, bem como Órgãos da Administração Indireta e os Fundos Municipais, e 
será estruturado em conformidade com a estrutura organizacional do Município. 

§ 4º.  Os orçamentos, fiscal e da seguridade social, discriminarão a despesa por 
elementos de despesa, na forma do art. 15 § 1º, da Lei Federal nº 4.320, de 1964. 
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§ 5º. Na Lei de Orçamento Anual, cada programa identificará as ações necessárias 
para atingir os seus objetivos, sob a forma de atividades, projetos ou operações especiais, 
especificando os respectivos valores, bem como os órgãos e as unidades orçamentárias res-
ponsáveis pela realização da ação. 

§ 6º.  Cada atividade, projeto ou operação especial identificará a função e a subfun-
ção às quais se vinculam de acordo com a Portaria MOG nº 42, de 1999, do Ministério do 
Orçamento e Gestão. 

§ 7º.  A classificação das unidades orçamentárias atenderá, no que couber, ao dis-
posto no art. 14 da Lei Federal nº 4.320, de 1964. 

 

Art. 6º. O Projeto de Lei Orçamentária Anual será encaminhado à Câmara Munici-
pal, conforme estabelecido no § 5º do art. 165 da Constituição Federal, no art. 83 da Lei Or-
gânica do Município, e no art. 2º da Lei Federal nº 4.320, de 1964, e será composto de: 

I – texto da lei; 

II – quadros orçamentários consolidados, incluindo os complementos referenciados 
no art. 22 - inciso III, da Lei Federal nº 4.320/1964; 

III – anexo do orçamento fiscal e da seguridade social, contendo receitas por fontes 
e despesas por grupo de natureza de despesa, de acordo com as classificações constantes da 
Lei Federal nº 4.320, de 1964 e do art. 165  § 5º - inciso III,  da Constituição Federal; 

IV – demonstrativo de que trata o § 6º, do art. 165 da Constituição Federal, elabo-
rado a partir de informações sobre isenções, anistias, remissões, subsídios e benefícios de 
natureza financeira, tributária e/ou creditícia, apresentado por tributo, comparando os be-
nefícios com a respectiva arrecadação prevista; 

V – cálculo atualizado da estimativa da margem de expansão das despesas obrigató-
rias de caráter continuado, explicitando a parcela dessa margem apropriada no projeto, com 
as expansões de gastos obrigatórios, demonstrando a sua compatibilidade com os demais 
Anexos desta Lei, e a parcela utilizada nas despesas discricionárias;  

VI – recursos necessários para: 

a) o atendimento da manutenção e administração dos órgãos municipais; 

b) o custeio dos programas, continuados, ou não, destinados à utilidade e ao interesse pú-
blico, assim como ao atendimento da comunidade; 

c) as aplicações mínimas em Educação e em ações e serviços públicos de Saúde; 

d) os investimentos de utilidade pública e de interesse social; 

e) as despesas com as divulgações oficiais, publicidade e propaganda; 

f) a concessão de subvenções sociais e econômicas; 

g) o atendimento da manutenção e administração dos Fundos Especiais; 

h) as despesas com ampliações, melhorias, ou adaptações nas edificações, dependências e 
instalações públicas municipais; 
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i) o pagamento da Dívida Pública municipal, nos termos dos compromissos firmados, inclu-
sive com a Previdência Social. 

VII – demonstrativo da compatibilidade da programação orçamentária com as metas fiscais 
estabelecidas na Lei de Diretrizes Orçamentárias, de acordo com o art. 5º, inciso I, da Lei de Respon-
sabilidade Fiscal; 

VIII – demonstrativo da fixação da despesa de pessoal e encargos sociais, para os Poderes 
Executivo, Legislativo e autarquias, confrontando a respectiva totalização com a receita corrente 
líquida prevista, nos termos dos artigos 19 e 20 da Lei Complementar nº 101, de 2000, acompanhada 
da pertinente memória de cálculo; 

IX – demonstrativo das categorias de programação a serem financiadas com recur-
sos de operações de crédito realizadas e a realizar, com indicação da dotação e do orçamen-
to a que pertencem; 

X – demonstrativo do cálculo do limite máximo de despesa para a Câmara Munici-
pal, conforme o artigo 29-A da Constituição Federal, inserido pela Emenda Constitucional n° 
58, de 23 de Setembro de 2009, e, de acordo com a metodologia prevista no § 5º do art. 14 
desta Lei; 

XI – autorização ao Poder Executivo para a realização de operações de crédito com 
destinação especifica, e vinculadas a determinado projeto, e,  para a realização de operações 
por antecipação da receita orçamentária, na forma prevista nas subseções I e III, da Seção IV, 
do Capítulo VII, da Lei Complementar n° 101, de 2000. 

§ 1º.  Os quadros orçamentários consolidados e as informações complementares 
identificarão, logo abaixo do respectivo título, o dispositivo legal a que se referem. 

§ 2º.  Na elaboração e execução da Lei Orçamentária de 2019, será levada em conta 
a obtenção de superávit primário, conforme discriminado no Anexo de Metas Fiscais. 

§ 3º.  A Lei Orçamentária de 2019 somente incluirá dotações para o pagamento de 
Precatórios cujos processos contenham certidão de trânsito em julgado da decisão exe-
qüenda.   

                                                                             

Art. 7º. A mensagem que encaminhar o projeto de lei orçamentária anual conterá: 

I - o relato sucinto do desempenho financeiro do Município, e as projeções para o 
exercício a que se refere a proposta, com destaque, se for o caso, para o comprometimento 
da receita com o pagamento da dívida; 

II - resumo da política econômica e social do Governo; 

III - justificativa da estimativa e da fixação, respectivamente, da Receita e da Despe-
sa, e dos seus principais agregados, conforme dispõe o inciso I do art. 22 da Lei Federal nº 
4.320, de 1964; 

IV - memória de cálculo da receita, e premissas utilizadas; 



1959

 

Município de Campo Bom 

Estado do Rio Grande do Sul – Brasil 

 

8 
Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2019 

V - demonstrativo da Dívida Fundada, assim como da evolução do estoque da Dívida 
Pública, dos últimos três anos, a situação provável no exercício de 2018, e, a previsão para o 
exercício de 2019; 

VI - relação dos Precatórios a serem cumpridos com as dotações para tal fim, cons-
tantes da proposta orçamentária, com a indicação da origem e dos números do processo 
judicial e do Precatório, das datas do trânsito em julgado da sentença e da expedição do 
Precatório, do nome do beneficiário e do valor de cada Precatório a ser pago, nos termos do 
art. 100 da Constituição Federal; 

VII – demonstrativo da Receita e planos de aplicação dos Fundos Especiais, que 
obedecerá ao disposto no inciso I, do § 2º do art. 2º da Lei Federal nº 4.320, de 1964. 

 

CAPÍTULO V 

DIRETRIZES GERAIS PARA ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DO ORÇAMENTO  

E SUAS ALTERAÇÕES 

 

Art. 8º. A elaboração do Projeto da Lei Orçamentária do exercício de 2019, e a res-
pectiva aprovação e execução deverão ser realizadas de modo a evidenciar a transparência 
da gestão fiscal e do equilíbrio entre Receitas e Despesas em cada fonte de recursos, além 
da observância ao princípio da publicidade, permitindo o amplo acesso da sociedade à todas 
as informações relativas a cada uma dessas etapas, abrangendo os Poderes Legislativo e 
Executivo, suas Autarquias e seus Fundos. 

 

Art. 9º. Os Fundos Municipais terão suas receitas especificadas no Orçamento da 
Receita, e estas, por sua vez, vinculadas a despesas relacionadas a seus objetivos, identifica-
das nos Planos de Aplicação referidos no art. 6º, inciso VI, alínea “g”, e no art. 7º, inciso VII, 
desta Lei. 

§ 1º. A administração dos Fundos Municipais será efetivada pelo Chefe do Poder 
Executivo, podendo, por ato formal deste, ser delegada à Secretários Municipais, servidores 
municipais, ou comissão de servidores. 

§ 2º.  A movimentação orçamentária e financeira das contas dos Fundos Municipais 
também deverá ser demonstrada em balancetes apartados das contas do Município. 

 

Art. 10. A receita prevista para o exercício de 2019 está estimada em R$ 
277.830.000,00 (duzentos e setenta e sete milhões, oitocentos e trinta mil reais), destinan-
do-se R$ 48.960.000,00 (quarenta e oito milhões, novecentos e sessenta mil reais) ao Insti-
tuto de Previdência e Assistência dos Servidores Municipais de Campo Bom – IPASEM-CB.  
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Art. 11. A Lei Orçamentária conterá Reservas de Contingência desdobradas para 
atender às seguintes finalidades: 

I – cobertura de créditos adicionais; 

II – cobertura de passivos contingentes e de outros riscos e eventos fiscais imprevistos; 

III – situações emergenciais resultantes de fenômenos meteorológicos naturais ou tecnoló-
gicos extremos. 

§ 1º. A Reserva de Contingência de que trata o inciso II do caput deste artigo será fi-
xada em, no mínimo, 1% (um por cento) da Receita Corrente Líquida, e sua utilização dar-se-
á mediante créditos adicionais abertos à sua conta. 

§ 2º.  A Reserva de Contingência da Unidade Gestora do Regime Próprio de Previ-
dência Social será constituída dos recursos que corresponderão à previsão de seu superávit 
orçamentário, e somente poderá ser utilizada para a cobertura de créditos adicionais do 
próprio regime. 

 

Art. 12. O Projeto, a Lei Orçamentária e seus créditos especiais, observado o dispos-
to no art. 45 da Lei Complementar nº 101, de 2000, somente incluirão projetos ou subtítulos 
de projetos novos se tiverem sido adequadamente contemplados todos os projetos em an-
damento, e, contempladas as despesas necessárias à conservação do patrimônio público, 
desde logo restando definido que: 

 

I - não serão considerados projetos com títulos genéricos, que tenham constado de 
leis orçamentárias anteriores; 

II - serão entendidos como projetos em andamento aqueles cuja execução financei-
ra, até o final do exercício financeiro de 2018, tiver ultrapassado 20% (vinte por cento) do 
seu custo total estimado, e forem compatíveis com o Plano Plurianual 2018/2021. 

 

§ 1º.  As obras em andamento e os custos programados para a conservação do pa-
trimônio público estão demonstrados no ANEXO IV desta Lei, em cumprimento ao disposto 
no art. 45, parágrafo único, da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

§ 2º.  O disposto neste artigo não se aplica às despesas programadas com recursos 
de transferências voluntárias e operações de crédito, cuja execução fica limitada à respectiva 
disponibilidade orçamentária e financeira. 

§ 3º.  A alocação dos recursos na lei orçamentária e em seus créditos adicionais, 
bem como a respectiva execução, serão feitas de forma a propiciar o controle dos custos das 
ações, o acompanhamento e a avaliação dos resultados dos programas de Governo, e a ges-
tão orçamentária, financeira e patrimonial, de que trata o art. 50, § 3º, da Lei Complementar 
nº. 101, de 2000. 
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§ 4º.  A lei orçamentária não consignará dotação para investimento com duração 
superior a um exercício financeiro, que não esteja previsto no plano plurianual ou em lei que 
autorize a sua inclusão, conforme disposto no § 1º do art. 167, da Constituição Federal.   

§ 5º.  Na programação de investimentos serão contempladas as decisões do Conse-
lho Comunitário. 

§ 6º. Os projetos constantes da Lei Orçamentária serão compatíveis com o Plano 
Plurianual e com esta Lei. 

§ 7º.  As fontes de recursos e as finalidades de aplicação das despesas aprovadas na 
Lei Orçamentária, e em seus créditos adicionais, poderão ser justificadamente modificadas 
para atender as necessidades da execução orçamentária, através de Decreto do Poder Exe-
cutivo, desde que verificada a inviabilidade técnica, operacional e/ou econômica da execu-
ção através da fonte de recursos e/ou modalidade prevista na lei orçamentária e em seus 
créditos adicionais. 

 

Art. 13. Os procedimentos administrativos de estimativa do impacto orçamentário-
financeiro e a declaração do ordenador da despesa de que trata o art. 16 - incisos I e II, da 
Lei Complementar nº 101, de 2000, quando for o caso, deverão ser inseridos no processo 
que abriga os autos da licitação ou o expediente relativo a sua dispensa/inexigibilidade. 

§ 1º.  Para efeito do disposto no art. 16 § 3º, da Lei Complementar nº 101, de 2000, 
serão consideradas despesas irrelevantes aquelas decorrentes da criação, expansão ou aper-
feiçoamento da ação governamental que acarrete aumento da despesa, cujo montante no 
exercício financeiro de 2019, em cada evento, não exceda aos valores limites para dispensa 
de licitação fixados nos incisos I e II do art. 24 da Lei nº. 8.666, de 1993, nos termos do De-
creto Federal nº 9.412, de 19 de julho de 2018, de acordo com a situação. 

§ 2º.  No caso de despesas com pessoal, desde que não configurem geração de des-
pesa obrigatória de caráter continuado, serão consideradas irrelevantes aquelas cujo mon-
tante, no exercício de 2019, em cada evento, não excedam a 10 (dez) vezes o menor padrão 
de vencimentos.  

§ 3º.  A compensação de que trata o art. 17 § 2º, da Lei Complementar nº 101, de 
2000, quando da criação ou aumento de despesas obrigatórias de caráter continuado, no 
âmbito do Poder Legislativo, poderá ser realizada a partir do aproveitamento da margem de 
expansão prevista no demonstrativo de que trata o art. 2º - inciso IX, desta Lei, no valor de 
R$ 9.898.493,93 (Nove milhões, oitocentos e noventa e oito mil, quatrocentos e noventa e 
três reais e noventa e sete centavos) desde que observados: 

I -  o limite das respectivas dotações constantes da Lei Orçamentária e seus créditos 
adicionais; 

II - limites estabelecidos nos art. 20 e 22 – parágrafo único, da citada Lei Comple-
mentar nº 101, de 2000; 

III - os ANEXOS desta lei. 
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Art. 14. O Poder Legislativo terá como parâmetro para elaboração de sua respectiva 
proposta orçamentária, o conjunto das dotações fixadas na Lei Orçamentária de 2018, com 
as alterações decorrentes dos créditos suplementares e especiais aprovados até 31 de agos-
to de 2018, e o disposto no art. 29-A, da Constituição Federal. 

§ 1º.  O Poder Legislativo enviará ao Poder Executivo, até o dia 10 (dez) de cada 
mês, suas demonstrações orçamentárias, contábeis e financeiras relativas ao mês anterior, 
para fins de integração à contabilidade geral do Município. 

§ 2º.  As demonstrações orçamentárias, contábeis e financeiras de que trata o § 1o. 
deste artigo, relativas ao mês de dezembro de 2018, deverão ser entregues pelo Poder Legis-
lativo ao Poder Executivo, até o penúltimo dia do exercício. 

§ 3º.  O Poder Legislativo restará autorizado a abrir, por ato próprio, créditos su-
plementares até o limite de 20% (vinte por cento) da despesa total autorizada das respecti-
vas dotações orçamentárias. 

§ 4º.  Na forma prevista no § 3º do art. 12 da Lei Complementar nº 101, de 2000, o 
Poder Executivo disponibilizará ao Poder Legislativo, até 30 (trinta) dias antes do término do 
prazo para a elaboração da respectiva proposta orçamentária, os estudos, estimativas de 
receita inclusive da Receita Corrente Líquida, e memórias de cálculo necessárias a tanto. 

§ 5º.  Para fins de cálculo do limite das despesas do Poder Legislativo, nos termos 
do art. 29-A da Constituição Federal, considerar-se-á a receita arrecadada até o último mês 
anterior ao prazo para a entrega da proposta orçamentária, acrescida da tendência de arre-
cadação até o final do exercício. 

 

Art. 15. As metas fiscais para 2019, estabelecidas no demonstrativo de que trata o 
inciso I do art. 2º desta Lei, serão desdobradas em metas quadrimestrais para fins de avalia-
ção em audiência pública na Câmara Municipal de Vereadores, até o final dos meses de 
maio, setembro e fevereiro, de modo a acompanhar o cumprimento dos objetivos, corrigir 
desvios, avaliar os gastos e o cumprimento das metas físicas estabelecidas. 

§ 1º.  Para fins de realização das audiências públicas previstas no caput deste artigo, 
e em conformidade com o disposto no art. 9º § 4º, da Lei Complementar nº. 101, de 2000, o 
Poder Executivo entregará ao Poder Legislativo, cópia do relatório de avaliação do cumpri-
mento das metas fiscais, com as justificativas de eventuais desvios e indicação das medidas 
corretivas adotadas. 

§ 2º.  Compete ao Poder Legislativo Municipal, mediante prévio agendamento com 
o Poder Executivo, convocar e coordenar a realização das audiências públicas referidas no 
caput deste artigo. 

 

Art. 16. O Orçamento de Seguridade Social compreenderá as dotações destinadas a 
atender as ações de Saúde, Previdência e Assistência Social, e contará, entre outros, com 
recursos provenientes: 
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I - do produto da arrecadação de impostos e transferências constitucionais vincula-
dos às ações e serviços públicos de Saúde, nos termos da Lei Complementar nº 141, de 13 de 
janeiro de 2012; 

II - das contribuições para o Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores 
Municipais, que serão utilizadas para despesas com encargos previdenciários do Município; 

III - do Orçamento Fiscal; 

IV - das demais receitas cujas despesas integram, exclusivamente, o orçamento re-
ferido no caput deste artigo. 

§ 1º.  As receitas de que tratam os incisos I, II e IV deste artigo deverão ser classifi-
cadas como receitas da Seguridade Social; 

§ 2º.  O orçamento da seguridade social será evidenciado na forma do demonstrati-
vo previsto no art. 6º - inciso III, desta Lei. 

 

Art. 17. Serão divulgados pelo Poder Executivo Municipal: 

I - as estimativas das receitas de que trata o art. 12 § 3º da Lei Complementar nº 
101, de 2000; 

II - a proposta de lei orçamentária, inclusive em versão simplificada, seus anexos, a 
programação constante do detalhamento das ações, e as informações complementares; 

III - a lei orçamentária anual e seus anexos; 

IV - a execução orçamentária com o detalhamento das ações; 

V - os dados gerenciais referentes à execução do Plano Plurianual; 

VI - relatório comparando a arrecadação mensal realizada, com as respectivas esti-
mativas mensais constantes dos demonstrativos encaminhados juntamente com a proposta 
de lei orçamentária; 

VII - relatório comparando a receita realizada com a prevista na lei orçamentária e 
no cronograma de arrecadação, mês a mês e acumulada, discriminando as parcelas primária 
e financeira; 

VIII - demonstrativo de contratos e convênios, discriminando o objeto e os prazos 
de execução, os valores e as datas liberações de recursos. 

 

Art. 18.  São vedados: 

I - quaisquer procedimentos, pelo ordenador da despesa, que viabilizem a execução 
de despesa sem comprovada e suficiente disponibilidade de dotação orçamentária; 

II - atos de gestão orçamentária, financeira e patrimonial, após o último dia útil do 
exercício, exceto para fins de apuração do resultado, os quais deverão ocorrer até o trigési-
mo dia de seu encerramento; 
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III - a destinação de recursos a título de subvenção social ou econômica para enti-
dade privada, sem prévia previsão orçamentária e autorização legislativa específica; 

IV - a destinação de recursos dos orçamentos fiscal e da seguridade social, inclusive 
de receitas próprias de órgãos e entidades da Administração Pública, para entidade de pre-
vidência complementar ou congênere, quando em desconformidade com o disposto na Lei 
Complementar nº 108, de 2001 e na Lei Complementar nº 109, de 2001; 

V - a aplicação da receita de capital derivada da alienação de bens e direitos que in-
tegram o patrimônio público, no financiamento de despesa corrente, salvo se destinada por 
lei ao regime de previdência próprio dos servidores municipais; 

VI - a utilização de recursos vinculados em fins diversos daqueles objetivados pelas 
respectivas vinculações, ainda que em exercício diverso daquele em que ocorrer o respectivo 
ingresso. 

§ 1º.  Considera-se adequada com a lei orçamentária anual, a despesa objeto de do-
tação especifica e suficiente, ou que esteja abrangida por credito genérico, de forma que 
somadas todas as despesas da mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa 
de trabalho, não sejam ultrapassados os limites estabelecidos para o exercício. 

§ 2º.  Considera-se compatível com o Plano Plurianual e a Lei de Diretrizes Orça-
mentárias, a despesa que se conforme com as diretrizes, objetivos, prioridades e metas pre-
vistas nesses instrumentos, e não infrinja qualquer de suas disposições. 

 

Art. 19. A cooperação, auxílio, assistência financeira, ou custeio de despesas de 
competência de outro ente da Federação, pelo Município, somente se dará se houver auto-
rização nesta Lei e na Lei Orçamentária Anual, além de convênio, acordo, ajuste ou instru-
mento congênere pertinente. 

Parágrafo único. Além do disposto no caput deste artigo, e ressalvada a inexistência 
de qualquer ônus para o Município, a cooperação somente se dará se houver comprovação, 
por parte do ente conveniado, de que existe previsão de contrapartida na respectiva lei or-
çamentária. 

 

Art. 20. Os projetos de lei relativos a créditos adicionais serão apresentados na for-
ma e com o detalhamento estabelecido na Lei Orçamentária Anual, e, quando aprovados, 
serão considerados automaticamente abertos ditos créditos, com a sanção e publicação da 
respectiva lei. 

 

§ 1º.  Os projetos de lei de créditos adicionais destinados a despesas primárias, de-
verão conter demonstrativo de que não afetam o resultado primário anual previsto no Ane-
xo de Metas Fiscais desta Lei, ou indicar as compensações necessárias. 
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§ 2º.  Na abertura dos créditos suplementares autorizados na Lei Orçamentária, fica 
vedado o cancelamento de despesas obrigatórias, exceto para suplementação de despesas 
dessa mesma espécie. 

§ 3º.  A reabertura dos créditos especiais e extraordinários, na forma autorizada no 
art. 167 § 2º da Constituição Federal, será efetivada mediante Decreto do Poder Executivo 
Municipal. 

 

Art. 21.  Para fins de acompanhamento e da fiscalização orçamentária, será assegu-
rado acesso irrestrito ao Sistema de Controle Interno. 

Parágrafo único. O controle dos custos e resultados dos programas financiados com 
recursos do orçamento municipal será empreendido pela Divisão de Controle e Incremento 
da Receita Pública, com o acompanhamento do Sistema de Controle Interno. 

 

Art. 22. As receitas e despesas orçamentárias da Administração Direta e Indireta se-
rão classificadas na forma da legislação em vigor. 

Parágrafo Único. As unidades responsáveis pela execução dos créditos orçamentá-
rios e adicionais aprovados processarão o empenho da despesa observados os limites fixa-
dos para cada categoria de programação, e respectivos grupos de natureza da despesa, fon-
tes de recursos, modalidades de aplicações e identificadores de uso, especificando o ele-
mento de despesa. 

 

Art. 23. Até 30 (trinta) dias após a publicação da Lei Orçamentária, o Poder Executi-
vo Municipal: 

I - desdobrará a receita prevista em metas bimestrais de arrecadação, com a especi-
ficação, em separado, quando possível, das medidas de combate à evasão e à sonegação, da 
quantidade e valores das ações ajuizadas para cobrança da Dívida Ativa, bem como da evo-
lução do montante dos créditos tributários passiveis de cobrança administrativa; 

II - estabelecerá a programação financeira e o cronograma de execução mensal de 
desembolso. 

 

Art. 24. Na avaliação do cumprimento das metas bimestrais de arrecadação, para 
implementação, ou não, do mecanismo da limitação de empenho e movimentação financei-
ra, será considerado ainda o resultado financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercí-
cio de 2017, observada a vinculação de recursos. 

§ 1º.  Quando verificado, ao final de um bimestre, que a realização da receita pode-
rá não comportar o cumprimento das metas de resultado, primário ou nominal, estabeleci-
das no Anexo de Metas Fiscais desta Lei, os Poderes Executivo e Legislativo promoverão, por 
ato próprio e nos montantes necessários, nos 30 (trinta) dias subsequentes, limitação do 
empenho e da movimentação financeira. 
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§ 2º.  Na hipótese de ocorrência do disposto no § 1º deste artigo, o Poder Executivo 
comunicará à Câmara Municipal o montante que lhe caberá tornar indisponível para empe-
nho e movimentação financeira. 

§ 3º.  No caso de haver necessidade de limitação de empenho e movimentação fi-
nanceira, observar-se-á a seguinte ordem preferencial: 

I -  contrapartida para projetos ou atividades vinculadas a recursos oriundos de fon-
tes extraordinárias, como transferências voluntárias, operações de credito, alienação de ati-
vos, desde que ainda não comprometidos;  

II - obras em geral, desde que ainda não iniciadas; 

III - diárias de viagem;  

IV - horas extras;  

V - dotação para combustível destinado à frota de veículos dos setores de transpor-
tes, obras, serviços públicos e agricultura; 

VI - dotação para material de consumo e outros serviços de terceiros das diversas 
atividades; 

VII - despesas com pessoal e encargos decorrentes. 

 

§ 4º.  No caso de restabelecimento da receita prevista, ainda que parcial, a recom-
posição das dotações cujos empenhos foram limitados dar-se-á de forma proporcional às 
reduções efetivadas, nos termos do art. 9º § 1º, da Lei Complementar nº 101, de 2000. 

§ 5º.  Não serão objeto de limitação as despesas que constituem obrigações consti-
tucionais e legais, o pagamento do serviço da dívida e os Precatórios judiciais. 

§ 6º.  Na ocorrência de calamidade pública, reconhecida na forma da lei, serão dis-
pensadas a obtenção dos resultados fiscais programados e a limitação de empenho enquan-
to perdurar essa situação, nos termos do art. 65 da Lei Complementar nº 101, de 2000. 

 

Art. 25. Os recursos correspondentes às dotações orçamentárias do Poder Legislati-
vo, inclusive oriundos de crédito adicionais, ser-lhe-ão entregues pelo Poder Executivo, até o 
dia 20 (vinte) de cada mês, de acordo com o cronograma de desembolso que for apresenta-
do; ou, na sua falta, na forma de duodécimos mensais, iguais e sucessivos. 

§ 1º.  O repasse dos recursos de que trata o parágrafo anterior, será feito direta-
mente em conta bancaria indicada pelo Poder Legislativo. 

§ 2º.  Ao final do exercício financeiro, o saldo de recursos será devolvido pelo Poder 
Legislativo ao Poder Executivo, deduzidos: 

I - os valores relativos aos restos a pagar pelo Poder Legislação; 

II - os valores necessários às obras e investimentos do Poder Legislativo, que ultra-
passem o exercício. 
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§ 3º.  O eventual saldo de recursos financeiros que não for devolvido no prazo esta-
belecido no § 2o. deste artigo, será considerado como antecipação de repasse do exercício 
financeiro de 2020. 

 

Art. 26. A transferência de recursos a titulo de subvenções sociais, nos termos do 
art. 16 da Lei Federal nº 4.320, de 1964, atenderá às entidades privadas sem fins lucrativos 
que exerçam atividades de natureza continuada nas áreas de Cultura, Assistência Social, Sa-
úde e/ou Educação. 

 

Art. 27. A transferência de recursos a título de contribuição corrente somente será 
destinada a entidades sem fins lucrativos que preencham uma das seguintes condições: 

I - estejam autorizadas em lei específica que identifique expressamente a entidade 
beneficiária; 

II - sejam selecionadas para execução, em parceria com a Administração Pública 
Municipal, de programas e ações que contribuam diretamente para o alcance de diretrizes, 
objetivos e metas previstas no Plano Plurianual; 

III - estejam nominalmente identificadas na Lei Orçamentária de 2019. 

Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo aplica-se, igualmente, aos casos 
de prorrogação ou renovação de convênio ou instrumento congênere, e/ou aos casos em 
que, já tendo sido firmado o instrumento, as despesas dele decorrentes vinculam-se à conta 
de dotações consignadas na Lei Orçamentária de 2019. 

 

Art. 28. A alocação de recursos para entidades sem fins lucrativos, a título de con-
tribuições de capital, fica condicionada à autorização em lei especial anterior, conforme pre-
visto no art. 12 § 6º, da Lei Federal nº 4.320, de 1964, e, ao enquadramento da entidade em 
uma das situações adiante relacionadas:  

I - tenha por objetivo social o atendimento direto e gratuito ao público na Educação 
Básica; 

II - tenha por objetivo social o desenvolvimento de programas voltados à manuten-
ção e preservação do meio ambiente; 

III - desenvolva ações de Saúde e de atendimento direto e gratuito ao público,  e se 
constitua em entidade sem fins lucrativos certificada como beneficente e de assistência so-
cial na área de Saúde; 

IV - tenha sido oficialmente qualificada como Organização da Sociedade Civil de In-
teresse Público – OSCIP, nos estritos termos da Lei Federal nº 9.790, de 1999; possua objeto 
social compatível; e, ajuste parceria com o Poder Público Municipal, nos termos do Diploma 
Federal antes referido, para a execução de programa(s) constante(s) do Plano Plurianual, 
devendo a destinação dos recursos guardar conformidade com os objetivos sociais da enti-
dade; 
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V - tenha por objetivo social o desenvolvimento de atividades esportivas que con-
tribuam para a capacitação de atletas; 

VI - tenha por objetivo social o atendimento de pessoas portadoras de necessidades 
especiais; 

VII - se constitua em associação ou cooperativa voltada para a coleta de materiais reciclá-
veis, e constituída, exclusivamente, por pessoas físicas de baixa renda;  

VIII - tenha por objetivo social o atendimento de pessoas carentes, em situação de 
risco social, ou estejam diretamente envolvidas em ações de combate à pobreza e de gera-
ção de trabalho e renda. 

§ 1º.  No caso do inciso IV deste artigo, além da observância da legislação específica 
relativa às entidades no mesmo mencionadas, deverá haver prévio processo seletivo com 
ampla divulgação. 

§ 2º.  Relativamente a quaisquer das entidades referidas nos incisos do caput deste 
artigo, a transferência de recursos dependerá ainda de: 

I - execução da despesa na modalidade de aplicação “50 – Transferência a Institui-
ções Privadas sem fins lucrativos” e nos elementos de despesa “41 – Contribuições”, “42 – 
Auxílio” ou “ 43 – Subvenções Sociais”; 

II - prestação de contas aprovada, de recursos anteriormente recebidos, nos prazos 
e condições fixados em lei, convênio ou instrumento congênere; 

III - comprovação da regularidade do mandato da Diretoria em exercício, de inscri-
ção do respectivo estatuto nos Ofícios Públicos competentes, de inscrição no CNPJ/MF, e, de 
funcionamento regular, no mínimo, nos 3 (três) anos anteriores; 

IV - manifestação prévia e expressa da Procuradoria Jurídica  Municipal, sobre a 
adequação do caso às normas afeitas à matéria; 

V - ausência, no respectivo quadro dirigente, de servidor público municipal, ou 
agente político do Poder Executivo ou Legislativo, ou respectivo cônjuge ou companheiro, ou 
parente em linha reta, colateral ou afim, até o segundo grau, salvo se a nomeação decorrer 
de imposição legal; 

VI - contrapartida da entidade beneficiada, em recursos financeiros, bens ou servi-
ços economicamente mensuráveis. 

§ 3º. As determinações contidas neste dispositivo não se aplicam aos recursos alo-
cados para programas habitacionais, conforme previsão em legislação específica, assim co-
mo em ações voltadas a viabilizar o acesso à moradia, bem assim, na elevação de padrões de 
habitabilidade e de qualidade de vida de famílias de baixa renda, que vivam em localidades 
urbanas ou rurais. 

§ 4º.  As entidades privadas beneficiadas com recursos públicos submeter-se-ão à 
fiscalização do Poder Público, com a finalidade de verificar o cumprimento de metas e obje-
tivos para os quais receberam os recursos. 
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Art. 29. A destinação de recursos para, direta ou indiretamente, cobrir necessidades 
de pessoas físicas ou déficits de pessoas jurídicas deverá ser autorizada por lei específica, 
estar prevista no orçamento ou em seus créditos adicionais, e atender às exigências do Plano 
de Auxílios do Município. 

 

Art. 30. No caso dos Consórcios Públicos, em que o Município participe no rateio 
das despesas, os empenhos das transferências a título de contribuições correntes ou de ca-
pital ou de auxílios serão feitos, obrigatoriamente, em nome do consórcio público, na moda-
lidade de aplicação “71 – Transferências a Consórcios Públicos” e no elemento de despesa 
“70 – Rateio de Participação em Consórcio Público”. 

§ 1º.  Se a entrega de recursos aos Consórcios Públicos tiver a finalidade de contra-
prestação direta em bens ou serviços, os empenhos correspondentes serão feitos na moda-
lidade de aplicação “93 – Execução Orçamentária Delegada a Consórcios Públicos”. 

§ 2º.  As transferências de recursos a Consórcios Públicos, que não sejam decorren-
tes de contrato de rateio, e não representem contraprestação direta em bens ou serviços 
para o Município, serão empenhadas na modalidade de aplicação “94 – Transferências a 
Instituições Multigovernamentais”. 

 

Art. 31. Na concessão de empréstimos, financiamentos e/ou refinanciamentos, que 
somente poderão ocorrer se expressamente autorizados por lei específica, será observado o 
disposto no art. 27 da Lei Complementar nº 101, de 2000. 

§ 1º.  Serão de responsabilidade do mutuário, além dos encargos financeiros, even-
tuais comissões, taxas e outras despesas congêneres. 

§ 2º.  Acompanhará o projeto de lei orçamentária, o demonstrativo do montante do 
subsídio decorrente de operações e prorrogações realizadas no exercício, com recursos do 
orçamento fiscal, desdobrando-o, se for o caso, pelos exercícios durante os quais transcorre-
rem a operação. 

 

CAPÍTULO VI 

DA DÍVIDA PÚBLICA MUNICIPAL 

 

 Art. 32. A Lei Orçamentária Anual garantirá recursos para pagamento da Dívida Pú-
blica municipal, nos termos dos compromissos firmados, inclusive com a previdência social. 

Parágrafo único. O Projeto de Lei Orçamentária poderá incluir, na composição da 
receita total do Município, recursos provenientes de operações de crédito, respeitados os 
limites estabelecidos no artigo 167 - inciso III, da Constituição Federal, e em Resolução do 
Senado Federal.   
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CAPÍTULO VII  

 DESPESAS COM PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

 

Art. 33. No exercício de 2019, as despesas globais com pessoal e encargos sociais, 
dos Poderes Executivo e Legislativo municipais, compreendidas as entidades mencionadas 
no art. 8º dessa Lei, deverão obedecer ao disposto na Lei Complementar nº 101, de 2000. 

 

Art. 34. Os Poderes Executivos e Legislativos terão como limites, na elaboração de 
suas propostas orçamentárias para pessoal e encargos sociais, a despesa com a Folha de 
Pagamentos relativa a setembro de 2018, projetada para o exercício de 2019, considerados 
os eventuais acréscimos legais, alterações e planos de carreira e admissões para preenchi-
mento de cargos, e,  inclusive, a revisão geral dos vencimentos e os reajustes de vencimen-
tos serem concedidos aos servidores. 

§ 1º.  Os projetos de lei envolvendo aumento de gastos com pessoal e encargos so-
ciais deverão ser acompanhados de: 

I - declaração do ordenador das despesas de que o aumento tem adequação orça-
mentário-financeira, e compatibilidade com o plano plurianual e com esta lei e diretrizes 
orçamentárias; 

II - simulação que demonstre o impacto da despesa com a medida proposta. 

§ 2º.  A realização de serviço extraordinário, quando a despesa houver extrapolado 
95% (noventa e cinco por cento) dos limites referidos no art. 20 da Lei Complementar nº. 
101, de 2000, somente poderá ocorrer quando destinada ao atendimento de relevantes in-
teresses públicos que ensejem o atendimento imediato de situações emergenciais de risco 
ou de prejuízo para a sociedade. 

§ 3º.   Para fins dos limites das despesas com  pessoal deverão ser incluídas: 

I - as despesas relativas à contratação de pessoal por tempo determinado para 
atender a necessidade temporária de excepcional interesse público, nos termos do art. 37, IX 
da Constituição Federal; 

II - as despesas decorrentes da contratação de serviços de terceiros quando caracte-
rizarem substituição de servidores públicos; 

III - as transferências de recursos para cobertura de despesas com pessoal a serviço 
do Município, contratado através de instituições privadas sem fins lucrativos, que deverão, 
obrigatoriamente, ser registradas, conforme o caso, nas contas 3.1.5.0.11.99.10 (Transferên-
cias de Recursos para Cobertura da Despesa com Pessoal Contratado Através de Instituições 
Privadas sem Fins Lucrativos), e, 3.1.5.0.13.00.00.00  (Obrigações Patronais). 

IV - as despesas custeadas com recursos entregues pelo Município à Consórcios Pú-
blicos para aplicação em pessoal, na forma prescrita pela Portaria n° 72, de 01 de fevereiro 
de 2012, da Secretaria do Tesouro Nacional. 
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§ 4º.  Não se considera como substituição de servidores públicos, os contratos de 
serviços de terceiros relativos a atividades que: 

I - não sejam inerentes a categorias funcionais abrangidas pelo quadro de pessoal 
do Município, salvo expressa disposição legal em contrário, ou, sejam relativas a cargo ou 
categoria funcional extintos, total ou parcialmente; 

II - não caracterizem relação direta de emprego. 

§ 5º.  Em qualquer caso, a despesa total com pessoal não excederá os limites previs-
tos no inciso III – alíneas “a” e “b”, do artigo 20 da Lei Complementar nº 101, de 2000. 

§ 6º.  No caso de aumento de despesas com pessoal do Poder Legislativo, deverão 
ser obedecidos, adicionalmente, os limites fixados nos artigos 29 e 29-A da Constituição Fe-
deral. 

 

Art. 35. No exercício de 2019, atendidos os requisitos legais aplicáveis, os Poderes 
Executivo e Legislativo ficam autorizados a: 

I - prover cargos, empregos e funções vagas, e criar cargos, empregos e/ou funções 
necessárias; 

II - conceder aumento de vencimentos e vantagens; 

III - conceder reajustes salariais e de vencimentos,  além de abonos pecuniários ob-
jetivando a recomposição da perda do poder aquisitivo dos vencimentos e salários; 

IV - reestruturar os respectivos Quadros de Servidores, criando, extinguindo,  trans-
formando e/ou reclassificando cargos, empregos e/ou funções; 

V - alterar a estrutura das carreiras dos servidores; 

VI - realizar concursos públicos e processos seletivos simplificados,  objetivando o 
provimento de cargos, empregos e/ou funções, e,  contratações em caráter temporário. 

 

Art. 36. Antes do prazo previsto para o envio do Projeto de Lei Orçamentária ao Po-
der Legislativo, o Poder Executivo publicará, com base na situação vigente, tabela com os 
totais de empregos públicos, cargos efetivos, comissionados, e, funções de confiança inte-
grantes do Quadro Geral do Pessoal Civil, demonstrando os quantitativos de empregos e 
cargos efetivos vagos, ocupados por servidores estáveis e não estáveis, e os quantitativos de 
cargos em comissão e funções de confiança, vagos e ocupados, comparando-os com os 
quantitativos do ano anterior e indicando as respectivas variações percentuais ocorridas. 

Parágrafo único. O Poder Legislativo observará o cumprimento do disposto neste 
artigo, mediante a publicação de ato da Mesa Diretora da Câmara Municipal. 
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CAPÍTULO VIII 

ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA 

 

Art. 37. A estimativa da receita considerará os efeitos das alterações previstas na 
legislação tributária, especialmente decorrente de: 

I - adequação da legislação tributária municipal à eventuais modificações da legisla-
ção tributária federal; 

II - revisão e/ou substituição dos atuais indexadores tributários, e de preços públi-
cos; 

III - concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária da qual 
decorra renúncia de receita; 

IV - evolução nos últimos três exercícios, e projeção para os dois exercícios subse-
quentes ao de 2016. 

Parágrafo único. Até 30 (trinta) dias antes do encaminhamento da Proposta Orça-
mentária ao Poder Legislativo, o Poder Executivo Municipal colocará à disposição da Câmara 
Municipal os estudos e as estimativas de receitas para o exercício de 2019, inclusive da re-
ceita corrente liquida, e as respectivas memórias de cálculo. 

 

 Art. 38. As alterações na legislação tributária municipal, a serem propostas ao Po-
der Legislativo, através de Projeto de Lei, poderão compreender: 

I - revisão dos benefícios ou incentivos de natureza tributária, dos quais decorra re-
núncia de receita, objetivando aperfeiçoar os respectivos critérios; 

II - compatibilização dos valores das taxas aos efetivos custos dos serviços prestados 
ou postos à disposição, de forma a assegurar a respectiva eficiência; 

III - atualização da Planta Genérica de Valores dos Imóveis para fins de incidência de 
Imposto Predial e Territorial Urbano, de sorte a ajustá-la ao mercado imobiliário; 

IV – revisão da legislação referente ao Imposto Sobre Serviços de Qualquer Nature-
za; 

V – revisão da legislação aplicável ao Imposto Sobre Transmissão Inter Vivos de 
Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis; 

VI - instituição de novas taxas para custeio do fornecimento de serviços de interesse 
da comunidade. 

§ 1º.  O projeto de lei que conceda ou amplie incentivo ou benefício de natureza 
tributária só será aprovado se atendidas as exigências do art. 14 da Lei Complementar nº 
101, de 2000. 

§ 2º.  A medida de compensação a que se refere o inciso II do art. 14 da Lei Com-
plementar nº 101, de 2000 poderá constituir-se no cancelamento, pelo mesmo período, de 
despesas em valor equivalente. 
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Art. 39. Os tributos lançados e não arrecadados, inscritos em Dívida Ativa, cujos 
custos para cobrança sejam superiores ao crédito tributário, poderão ser cancelados, medi-
ante autorização em lei, não se constituindo como renúncia de receita para efeito do dispos-
to no art. 14 da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

 

CAPÍTULO IX 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 40. Face o disposto no art. 62 da Lei Complementar nº 101, de 2000, fica o Po-
der Executivo autorizado a firmar convênios, ajustes e/ou contratos para o custeio de despe-
sas de competência da União e/ou do Estado, exclusivamente para o atendimento de pro-
gramas de Segurança Pública, Justiça Eleitoral, Saúde, Fiscalização Sanitária, Tributária e 
Ambiental, Educação, Alistamento Militar, e/ou a execução de projetos específicos de de-
senvolvimento econômico-social. 

Parágrafo único. A Lei Orçamentária anual, ou seus créditos adicionais, deverá con-
templar recursos orçamentários suficientes para o atendimento das despesas de que trata o 
caput deste artigo. 

 

Art. 41. Para o desenvolvimento de programas prioritários nas áreas de Educação, 
Cultura, Saúde, Saneamento, Assistência Social, Agricultura, Meio Ambiente e outras áreas 
de relevante interesse público, o Poder Executivo poderá firmar convênio com outras esferas 
de governo, sem ônus para o Município, ou, com contrapartida, constituindo-se em projetos 
específicos na lei orçamentária. 

 

Art. 42.   O Poder Executivo: 

I - encaminhará à Câmara de Vereadores relatório acerca das medidas adotadas re-
lativamente ao desenvolvimento de sistema de custos para avaliação e acompanhamento da 
gestão orçamentária, financeira e patrimonial, de que trata o § 3º, do art. 50 da Lei Com-
plementar nº 101, de 2000; 

II - demonstrará e avaliará o cumprimento das metas fiscais, em audiências públicas 
a se realizarem na Câmara Municipal de vereadores, ao final dos meses de maio e setembro 
de 2019, e de fevereiro de 2020. 

 

 Art. 43. As emendas ao projeto de lei orçamentária para 2019, ou aos Projetos de 
Lei que a modifiquem, deverão ser compatíveis com os programas e objetivos da Lei Munici-
pal nº 4.641, de 29/08/2017, que estabeleceu o Plano Plurianual 2018/2021, e, com as dire-
trizes, disposições, prioridades e metas desta Lei. 

 § 1º. Não serão admitidas, com a ressalva do disposto no inciso III do § 3º do artigo 
166 da Constituição Federal, as emendas legislativas que incidam sobre: 
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I - pessoal e encargos sociais;  

II - serviço da dívida. 

§ 2º.  Também não serão admitidas as emendas que acarretem a alteração dos limi-
tes constitucionais previstos para os gastos com a Manutenção e Desenvolvimento do Ensi-
no, e com as Ações e Serviços Públicos da Saúde. 

 § 3º. As emendas legislativas ao projeto de lei do orçamento anual deverão preser-
var a prioridade das dotações destinadas ao pagamento de sentenças judiciais e outras des-
pesas obrigatórias, assim entendidas aquelas com regramento em legislação ou norma espe-
cífica; as despesas financiadas com recursos vinculados; os recursos para compor a contra-
partida municipal de operações de crédito; e, o disposto no § 4º  do art. 166 da Constituição 
Federal. 

 

Art. 44. Em consonância com o que dispõem o § 5º do art. 166 da Constituição Fe-
deral,  e o art. 85 da Lei Orgânica Municipal, poderá o Prefeito Municipal enviar Mensagem à 
Câmara Municipal propondo modificações no projeto de lei orçamentária,  enquanto não 
estiver concluída a votação da parte cuja alteração for proposta. 

 

Art. 45. No Plano Plurianual 2018/2021, de acordo com o previsto na Lei Municipal 
nº. 4.641, de 29/08/2017, ficam procedidas as seguintes alterações:  
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I -  no ÓRGÃO 02 (GABINETE DO PREFEITO), fica incluído o PROGRAMA 0004 (SU-
PERVISÃO E COORDENAÇÃO ADMINISTRATIVA), com as seguintes configurações: 

 

PPA 2018-2021                     

 02 –  GABINETE DO PREFEITO 

 

PROGRAMA/ AÇÃO OBJETIVO 

ÓRGÃO 

 UNIDA-
DE 

VALOR/ 
CUSTO 

ANO DE 
EXECUÇÃO 

RECURSO 

0004 – SUPERVISÃO E COORDENAÇÃO 
ADMINISTRATIVA 

 

0004.1 - Manutenção do Gabinete de 
Gestão Integrada de 

 Segurança Pública 

Despesas de pessoal e encargos 
sociais, diárias, material de 
consumo, outras despesas 
correntes e equipamento e 
material permanente. 

0202 

150.000,00 

200.000,00 

250.000,00 

2019 

2020 

2021 

Livre - 1 

0004.2 - Manutenção dos Serviços de 
Comunicação 

Despesas de pessoal e encargos 
sociais, diárias, material de 
consumo, outras despesas 
correntes e equipamento e 
material permanente. 

0202 

400.000,00 

450.000,00 

500.000,00 

2019 

2020 

2021 

Livre - 1 

 

 

II -  no ÓRGÃO 02 (GABINETE DO PREFEITO), fica incluída a Ação nº 0010.2 (Manutenção do 
Gabinete), do PROGRAMA 0010 (ADMINISTRAÇÃO GOVERNAMENTAL), com a seguinte configuração: 

 

 

PPA 2018-2021                       

02 –  GABINETE DO PREFEITO 

 

PROGRAMA/ AÇÃO OBJETIVO 
ÓRGÃO  

UNIDADE 

VALOR/ 
CUSTO 

ANO DE 
EXECUÇÃO 

RECURSO 

0010 – ADMINISTRAÇÃO GOVERNAMEN-
TAL 

 

0010.1       

0010.2 - Manutenção do Gabinete 

Despesas de pessoal e encargos 
sociais, diárias, material de 
consumo, outras despesas 
correntes e equipamento e 
material permanente. 

0201 

150.000,00 

200.000,00 

250.000,00 

2019 

2020 

2021 

Livre - 1 
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III -  no ÓRGÃO 02 (GABINETE DO PREFEITO), fica incluído o PROGRAMA 0021 (SEGURANÇA 
DO CIDADÃO), com as seguintes configurações: 

 

PPA 2018-2021 

02 –  GABINETE DO PREFEITO 

 

PROGRAMA/ AÇÃO OBJETIVO 

ÓRGÃO 

 UNIDA-
DE 

VALOR/ 
CUSTO 

ANO DE 

 EXECU-
ÇÃO 

RECURSO 

0021 – SEGURANÇA DO 
CIDADÃO 

 

0021.1 - Centro Integrado de 
Segurança 

Construção Centro Integrado de Segu-
rança, Material de Consumo, Outras 
Despesas Correntes, Equipamentos e 
Material Permanente e obras. Defesa 
Civil, Trânsito, Central de Monitora-
mento. 

0202 
500.000,00 

 

2019 

2020 

2021 

Livre - 1 

União 

Financiamento/ 
Operação de Crédito 

0021.2 - Manutenção de 
Sistema de Vigilância da 

Cidade 

Manutenção de Sistema de Vigilância 
com Câmeras em Vários Pontos da 
Cidade. Modernização e maior segu-
rança aos moradores. Material de 
Consumo, Outras Despesas Correntes, 
Equipamentos e Materiais Permanente. 

0202 
500.000,00 

 

2019 

2020 

2021 

Livre - 1 

União 

Estado 

0021.3- Manutenção do 
Fundo Municipal de Seguran-

ça Pública   

Auxílio ao CONSEPRO e Projetos Pró-
prios. Aquisição de equipamentos. 
Propiciar mais segurança aos Muníci-
pes. Despesas com material de consu-
mo, outras despesas correntes, contri-
buições, material permanente, conser-
to de viaturas avariadas, e manutenção 
preventivas, de viaturas doadas pelo 
município a Brigada Militar.  Contribui-
ção ao PROERD, na forma de incentivo 
e material de consumo ao corpo dis-
cente e docente,  para que contemple 
os alunos que não fazem parte da rede 
municipal mas que estão no projeto de 
prevenção ao uso de drogas. 

0202 

100.000,00 

110.000,00 

120.000,00 

2019 

2020 

2021 

FUNDO 1041 

0021.4 - Policiamento Comu-
nitário no Município 

Ampliação e manutenção do Projeto 
Policiamento Comunitário no Municí-
pio através de Convênio com o Estado 
e CONSEPRO. Implantação projeto de 
mantença, atração e ampliação de 
horas trabalhadas dos profissionais da 
área da segurança no município através 
de convênio com Estado e CONSEPRO. 

0202 

300.000,00 

350.000,00 

400.000,00 

2019 

2020 

2021 

FUNDO 1041 

Livre - 1 
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IV – no ÓRGÃO 02 (GABINETE DO PREFEITO), no PROGRAMA 0112 (AÇÃO JUDICIÁRIA), fica al-
terada a denominação da Ação 0112.1 para Manutenção da Procuradoria e os seus objetivos: 

 

PPA 2018-2021                     

02 –  GABINETE DO PREFEITO 

PROGRAMA/ AÇÃO OBJETIVO 
ÓRGÃO 

 UNIDADE 
VALOR/ CUSTO 

ANO DE 
EXECUÇÃO 

RECURSO 

0112 – AÇÃO JUDICIÁRIA  

0112.1 - Manutenção da Procu-
radoria 

Despesas com pessoal, obrigações 
patronais, diárias, material de con-
sumo, outros serviços de terceiros, 
atendimento a demandas judiciais, 
despesas com indenizações e resti-
tuições, equipamentos e material 
permanente. 

0203 

650.000,00 

700.000,00 

750.000,00 

2018 

2019 

2020 

2021 

Livre -1  

0112.2      

 

 V – no ÓRGÃO 04 (SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO), no PROGRAMA 0004 (SUPERVISÃO E 
COORDENAÇÃO ADMINISTRATIVA), fica alterada a denominação da Ação 0004.4 para Manutenção 
da Secretaria da Administração e os seus objetivos: 

 

PPA 2018-2021                        

04 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

PROGRAMA/AÇÃO OBJETIVO 
ÓRGÃO  

UNIDADE 
VALOR/ CUSTO 

ANO DE 
EXECUÇÃO 

RECURSO 

0004 – SUPERVISÃO E COORDENA-
ÇÃO ADMINISTRATIVA 

 

0004.1 ... 0004.3  

0004.4 - Manutenção da Secretaria 
da Administração 

Despesas com pessoal, diárias, 
material de consumo e outras 
despesas correntes, obrigações 
tributárias e contributivas, 
indenizações e restituições; 
veículos, equipamentos e mate-
rial permanente. Despesas com 
PASEP. Contratação de Pessoal 
através da realização de concur-
sos públicos. Adequar a funcio-
nalidade da administração. 
Readequação do Plano de Carrei-
ra e Salários. Regularização 
cartorária de Títulos de Proprie-
dade dos Imóveis do município. 
Atendimento à Demandas Judici-
ais. 

0401 

9.106.750,00 

9.656.750,00 

10.206.750,00 

2019 

2020 

2021 

Livre -1  

0004.5 ... 0004.8      
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 VI -  no ÓRGÃO 04 (SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO), fica incluída a Ação nº 0007.4 (Manu-
tenção da Compaq) e da Ação nº 0007.5 (Manutenção dos Serviços do Departamento Pessoal) do 
PROGRAMA 0007 (FORMAÇÃO RECURSOS HUMANOS), com as seguintes configurações: 

 

PPA 2018-2021                           

04  –  SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

 

PROGRAMA/ AÇÃO OBJETIVO 
ÓRGÃO 

UNIDADE 
VALOR/ CUSTO 

ANO DE 
EXECUÇÃO 

RECURSO 

0007 – FORMAÇÃO RECURSOS 
HUMANOS 

 

0007.1 ... 0007.3      

0007.4 - Manutenção da Com-
paq 

Despesas com pessoal e encargos 
sociais e outras despesas correntes. 

0402 

270.000,00 

315.000,00 

340.000,00 

2019 

2020 

2021 

Livre -1 

0007.5 - Manutenção dos 
Serviços do Departamento de 

Pessoal 

Despesas com pessoal, material de 
consumo, outras despesas correntes, 
equipamentos e material permanen-
te. Promover a capacitação e geren-
ciamento dos Recursos Humanos da 
Administração Municipal. Estruturar 
o adequado atendimento do Servidor 
Público Municipal, Abrangendo 
Engenharia de Segurança, Medicina 
do Trabalho, Perícias Médicas e 
Serviço Social para a Administração 
Municipal. 

0402 

200.000,00 

250.000,00 

300.000,00 

2019 

2020 

2021 

Livre -1 

  

VII -  no ÓRGÃO 05 (SECRETARIA DE FINANÇAS), no PROGRAMA 0012 (ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁ-
RIA), fica alterada a denominação da Ação 0012.6 para Manutenção da Secretaria de Finanças e da 
Ação 0012.8 para Manutenção da Fiscalização; fica incluída a Ação nº 0012.10 (Modernização da 
Administração Tributária) e a Ação nº 0012.11 (Campanha Nota Fiscal Gaúcha), com as seguintes 
configurações: 
 

PPA 2018-2021 

05 –   SECRETARIA DE FINANÇAS 

 

PROGRAMA/ AÇÃO OBJETIVO 
ÓRGÃO 
 UNIDA-

DE 
VALOR/ CUSTO 

ANO DE 
EXECUÇÃO 

RECURSO 

0012 – ADMINISTRAÇÃO 
TRIBUTÁRIA 

 

0012.1 ... 0012.5      

0012.6 - Manutenção da 
Secretaria de Finanças 

Manutenção da unidade com despesas 
de pessoal e obrigações patronais, 
diárias, material de consumo e outras 
despesas correntes, indenizações e 
restituições, veículos, equipamentos e 
material permanente. 

0501 
980.000,00 

1.080.000,00 
1.180.000,00 

2019 
2020 
2021 

Livre -1 

0012.7      
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0012.8 - Manutenção da 
Fiscalização 

Despesas de pessoal e obrigações 
patronais, diárias, material de consu-
mo e outras despesas correntes, 
equipamentos e material permanente. 
Continuidade de premiações da Cam-
panha "IPTU - DA SORTE". Concessão 
de benefício tributário aos contribuin-
tes do IPTU, que façam uso de tecno-
logias ambientais sustentáveis em suas 
residências, que preservem, protejam 
e recuperem o meio ambiente. 

0503 
1.100.000,00 
1.650.000,00 
2.2.00.000,00 

2019 
2020 
2021 

Livre -1 

0012.9      

0012.10 - Modernização da 
Administração Tributária 

Sistema de Gestão e geração da Nota 
Fiscal Eletrônica, armazenamento dos 
documentos gerados, ferramentas de 
apoio ao controle e fiscalização do 
ISSQN. Multas e acompanhamento de 
processos de fiscalização. Revisão da 
Legislação Tributária. 

0503 
850.000,00 

 

2019 
2020 
2021 

Livre -1 
União 

Financiamento/ 
Operação de 

Crédito 

0012.11 - Campanha Nota 
Fiscal Gaúcha 

Despesa com premiação da Campanha 
Nota Fiscal Gaúcha, convênio firmado 
com o Estado pela Lei Municipal 4.776 
de 18/05/2018. 

0503 

 
100.000,00 
100.000,00 
100.000,00 

2019 
2020 
2021 

Livre -1 

 

 

VIII -  no ÓRGÃO 06 (SECRETARIA DE EDUCAÇÃO), no PROGRAMA 0046 (EDUCAÇÃO BÁSICA), 
fica alterada a denominação da Ação 0046.1 para Manutenção da Secretaria de Educação; fica incluí-
da a Ação nº 0046.5 (Manutenção da Educação Básica), com as seguintes configurações: 

 

PPA 2018-2021                             

06 –  SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

 

PROGRAMA/ AÇÃO OBJETIVO 
ÓRGÃO 
 UNIDA-

DE 
VALOR/ CUSTO 

ANO DE 
EXECUÇÃO 

RECURSO 

0046 – EDUCAÇÃO BÁSICA  

0046.1 - Manutenção da Secre-
taria de Educação 

Despesas de Pessoal, Obrigações 
Patronais, Diárias, Material de Consu-
mo, Outras Despesas Correntes, 
Aquisição de Equipamento e Material 
Permanente. Acompanhar, fiscalizar, 
manter e atualizar os critérios para 
distribuição dos recursos adicionais 
dirigidos à Educação Municipal. 

0601 
2.430.000,00 
2.980.000,00 
3.530.000,00 

2019 
2020 
2021 

MDE - 20 

0046.2 ... 0046.4      

0046.5 - Manutenção da Edu-
cação Básica 

Atualização do Plano Municipal de 
Educação. Traçar política educacional 
do município, garantindo a existência 
e a atualização do plano de carreira do 
magistério público municipal. Gestão 
Democrática da Educação no Municí-
pio 
Estimular o fortalecimento das APM e 
CME como instrumento de participa-
ção e fiscalização da gestão escolar e 
educacional. Banco de dados com 

0401 
30.000,00 
40.000,00 
50.000,00 

2019 
2020 
2021 

Livre -1 
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sugestão para compor as equipes 
diretivas das escolas, a partir de crité-
rios técnicos de mérito e desempenho. 
Participação no Fórum Municipal de 
Educação. Contribuir para a valoriza-
ção dos professores da educação 
básica do município de forma a evoluir 
o respectivo rendimento médio tanto 
quando ao dos demais profissionais 
com escolaridade equivalente. 

 

IX -  no ÓRGÃO 06 (SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA), fica incluída a Ação nº 0047.9 
(Projeto de Olho no Futuro) e a Ação nº 0047.10 (Apoio Financeiro do FPM), do PROGRAMA 0047 
(ENSINO FUNDAMENTAL), com as seguintes configurações: 

 

PPA 2018-2021                             

06 –  SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

 

PROGRAMA/ AÇÃO OBJETIVO 
ÓRGÃO 

 UNIDADE 
VALOR/ CUSTO 

ANO DE 
EXECUÇÃO 

RECURSO 

0047 – ENSINO FUNDAMEN-
TAL 

 

0047.1 ... 0047.8      

0047.9 - Projeto de Olho no 
Futuro 

Projeto de Olho no Futuro. 
Qualificar alunos. 

0603 
10.000,00 
20.000,00 
30.000,00 

2019 
2020 
2021 

MDE - 20 

0047.10 - Apoio Financeiro do 
FPM 

Implantação e Manutenção de 
Centro de Aperfeiçoamento 
Profissional e de Recapacitação 
Profissional 

0603 

191.000,00 
191.000,00 
191.000,00 
191,000,00 

2018 
2019 
2020 
2021 

União - 1053 

 

X -  no ÓRGÃO 06 (SECRETARIA DE EDUCAÇÃO), no PROGRAMA 0052 (EDUCAÇÃO ESPECIAL), 
fica alterada a denominação da Ação 0052.5 para Auxílio à APAE e Criança Cidadã e os seus objeti-
vos: 

PPA 2018-2021                            

06 –  SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

 

PROGRAMA/ AÇÃO OBJETIVO 
ÓRGÃO 

UNIDADE 
VALOR/ CUSTO 

ANO DE 
EXECUÇÃO 

R
ECURSO 

0052 – EDUCAÇÃO ESPECIAL  

0052.1 ... 0052.4      

0052.5 - Auxílio à APAE  e 
Criança Cidadã   

Concessão de auxílio para 
manutenção da APAE e Criança 
Cidadã. 

0601 
600.000,00 
600.000,00 
600.000,00 

2019 
2020 
2021 

MDE - 20 
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XI -  no ÓRGÃO 06 (SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA), fica incluída a Ação nº 0054.8 
(Reforma e Manutenção do Museu Histórico de Campo Bom.) e a Ação nº 0054.9 (Modernização da 
Biblioteca Pública Municipal A. N.), do PROGRAMA 0054 (DESENVOLVIMENTO CULTURAL), com as 
seguintes configurações: 

 

PPA 2018-2021 

06 –  SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
 

PROGRAMA/ AÇÃO OBJETIVO 
ÓRGÃO  

UNIDADE 
VALOR/ CUSTO 

ANO DE 
EXECUÇÃO 

RECURSO 

0054 – DESENVOLVIMENTO 
CULTURAL 

 

0054.1 ... 0054.7      

0054.8 - Reforma e Manuten-
ção do Museu Histórico de 

Campo Bom 

Desenvolvimento contínuo de ações 
culturais, a preservação, recuperação 
e ampliação do Patrimônio Cultural 
no Município. Material de Consumo, 
Outras Despesas Correntes, equipa-
mento e Material Permanente e 
obras. 

0605 
850.000,00 

 

2019 

2020 

2021 

Livre – 1 

União 

Rouanet 

0054.9 - Modernização da 
Biblioteca Pública Municipal A. 

N. 

Ampliar as obras literárias, compilar, 
preservar, expor equipamentos 
histórico cultural com vistas a divul-
gar a tradição, a história e o desen-
volvimento do Município. Fomentar e 
incentivar o hábito da leitura nos 
bairros que não tem acesso à leitura. 
Fomentar a produção e publicação 
literária local. 

0605 55.000,00 

2018 

2019 

2020 

2021 

Sedactel - 
1022 

União 

 

XII -  no ÓRGÃO 06 (SECRETARIA DE EDUCAÇÃO), no PROGRAMA 0115 (SERVIÇOS DE TELE-
COMUNICAÇÃO), fica alterada a denominação da Ação 0115.1 para Conexão Internet e Infraestrutura 
Tecnológica para Eventos SMEC e os seus objetivos: 

 

PPA 2018-2021                                                

  06 –  SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

 

PROGRAMA/ AÇÃO OBJETIVO 
ÓRGÃO 

 UNIDADE 
VALOR/ CUSTO 

ANO DE 
EXECUÇÃO 

RECURSO 

0115 – SERVIÇOS DE TELECO-
MUNICAÇÃO 

 

0115.1 - Conexão Internet e 
Infraestrutura tecnológica para 

eventos SMEC 

Manutenção na conexão com 
internet em todos os laboratórios 
de informática e secretarias das 
Escolas Fundamentais e Infantis. 
Aquisição de equipamentos tecno-
lógicos utilizados em eventos. 

0601 

40.000,00 

40.000,00 

40.000,00 

2019 

2020 

2021 

MDE – 20 

FUNDEB 

0115.2      
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XIII – no ÓRGÃO 07 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HABITAÇÃO, fica incluída 
a Ação nº 0029.8 (Aquisição de Veículos para CREAS e Unidade de Acolhimento), do PROGRAMA 
0029 (ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL), com a seguinte configuração: 

 

PPA 2018-2021                         

07 –  SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HABITAÇÃO 

 

PROGRAMA/ AÇÃO OBJETIVO 
ÓRGÃO  

UNIDADE 
VALOR/ CUSTO 

ANO DE 
EXECUÇÃO 

RECURSO 

0029 – ASSISTÊNCIA SOCIAL 
GERAL 

 

0029.1 ... 0029.7      

0029.8 - Aquisição de Veículos 
para CREAS e Unidade de 

Acolhimento 

Aquisição de Veículos para CREAS e 
Unidade de Acolhimento (3 veícu-
los) - Proposta 43039052180001 e 
43039052180002 

0702 270.000,00 2019 
União  

Estado 

 

XIV -  no ÓRGÃO 08 (SECRETARIA DE SAÚDE), fica incluída a Ação nº 0107.19 (Aquisição de 
Equipamentos e Material – PA Hospital); a Ação nº 0107.20 (Reforma UBS Operária) e a Ação nº 
0107.21 (Reforma de Diversas Unidades de Saúde), do PROGRAMA 0107 (ASSISTÊNCIA MÉDICA À 
POPULAÇÃO - ATENÇÃO BÁSICA), com as seguintes configurações: 

 

PPA 2018-2021 

08 –  SECRETARIA DE SAÚDE 

 

PROGRAMA/AÇÃO OBJETIVO 
ÓRGÃO 

 UNIDADE 
VALOR/ CUSTO 

ANO DE 
EXECUÇÃO 

RECURSO 

0107 – ASSISTÊNCIA MÉDICA À 
POPULAÇÃO - ATENÇÃO BÁSICA 

 

0107.1 ... 0107.18      

0107.19 - Aquisição de Equipa-
mentos e Material - PA Hospital 

Aquisição de Equipamentos e Mate-
rial para Unidade de Atenção Espe-
cializada em Saúde - PA Hospital. 
Proposta 11310.26600/1180-3 

0803 300.000,00 

2019 

2020 

2021 

Fundo 
Próprio – 

40 

União 

0107.20 - Reforma UBS Operá-
ria 

Reforma UBS Operária. Proposta 
11310.266000/1180-02 

0803 100.000,00 

2019 

2020 

2021 

Fundo 
Próprio – 

40 

União 

0107.21 - Reforma de Diversas 
Unidades de Saúde 

Reforma, Construção e Ampliação 
UBS Quatro Colônias, Celeste, Paulis-
ta e CAPS 

0803 100.000,00 

2019 

2020 

2021 

Fundo 
Próprio – 

40 

União 
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XV -  no ÓRGÃO 08 (SECRETARIA DE SAÚDE), fica incluída a Ação nº 0114.8 (Reforma de Uni-
dade de Atenção Especializada em Saúde - PA 24 Horas) e a Ação nº 0114.9 (Atendimento dos Servi-
ços de Angiologia), do PROGRAMA 0114 (ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL – ATENÇÃO 
ESPECIALIZADA), com as seguintes configurações: 

 

PPA 2018-2021 

08 –  SECRETARIA DE SAÚDE 

 

PROGRAMA/ AÇÃO OBJETIVO 
ÓRGÃO 

 UNIDADE 
VALOR/ CUSTO 

ANO DE 
EXECUÇÃO 

RECURSO 

0114 – ASSISTÊNCIA HOSPITA-
LAR E AMBULATORIAL – ATEN-

ÇÃO ESPECIALIZADA 
 

0114.1 ... 0114.7      

0114.8 - Reforma de Unidade 
de Atenção Especializada em 

Saúde - PA 24 Horas 

Reforma de Unidade de Atenção 
Especializada em Saúde - PA 24 
Horas. Proposta 056099/2018 e 
11310.266000/1180-01 

0803 350.000,00 

2019 

2020 

2021 

Fundo 
Próprio – 

40 

União 

0114.9 - Atendimento dos 
Serviços de Angiologia   

Aplicação dos recursos repassados 
pela UNIÃO no atendimento aos 
serviços de angiologia, financiado 
pelo "Fundo de Ações Estratégicas e 
Compensação (FAEC)". 

0803 

32.000,00 

32.000,00 

32.000,00 

32.000,00 

2018 

2019 

2020 

2021 

União - 
4690 

 

XVI -  no ÓRGÃO 09 (SECRETARIA DE OBRAS, SERVIÇOS URBANOS E TRÂNSITO), no PROGRAMA 0010 
(ADMINISTRAÇÃO GOVERNAMENTAL), fica alterada a denominação da Ação 0010.3 para Manutenção da Secre-
taria de Obras e os seus objetivos: 

 
 

PPA 2018-2021                                       

 09 –  SECRETARIA DE OBRAS, SERVIÇOS URBANOS E TRÂNSITO 

 

PROGRAMA/AÇÃO OBJETIVO 
ÓRGÃO 
 UNIDA-

DE 

VALOR/ 
CUSTO 

ANO DE 
EXECUÇÃO 

RECURSO 

0010 – ADMINISTRAÇÃO GO-
VERNAMENTAL 

 

0010.1 ... 0010.2      

0010.3 - Manutenção da Secre-
taria de Obras     

Despesas com Pessoal Civil e Obrigações 
Patronais, Diárias,  Material de Consumo, 
Outras Despesas Correntes, Equipamen-
tos e Materiais Permanente e Material de 
Consumo. 

0901 
2.320.000,00 
2.870.000,00 
3.420.000,00 

2019 
2020 
2021 

Livre - 1 
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XVII -  no ÓRGÃO 09 (SECRETARIA DE OBRAS, SERVIÇOS URBANOS E TRÂNSITO), fica incluída a Ação 
nº 0069.8 (Pavimentação e Recapeamento de Vias - DAER); Ação nº 0069.9 (Pavimentação e Recape-
amento de Vias) e a Ação nº 0069.10 (Revitalização de Ruas e Avenidas), do PROGRAMA 0069 (AD-
MINISTRAÇÃO GOVERNAMENTAL), com as seguintes configurações: 

 
 

PPA 2018-2021                      

09 –  SECRETARIA DE OBRAS, SERVIÇOS URBANOS E TRÂNSITO 

 

PROGRAMA/ AÇÃO OBJETIVO 
ÓRGÃO 
 UNIDA-

DE 
VALOR/ CUSTO 

ANO DE 
EXECUÇÃO 

RECURSO 

0069 – ADMINISTRAÇÃO GO-
VERNAMENTAL 

 

0069.1 ... 0069.7      

0069.8 -  Pavimentação e 
Recapeamento de Vias - DAER       

Pavimentação e Recapeamento de 
Vias - DAER. Convênio AJ/013/2018   

0902 1.800.000,00 
2019 
2020 
2021 

Estado 

0069.9 -  Pavimentação e 
Recapeamento de Vias       

Pavimentação e Recapeamento de 
Vias. Convênio 846164/2017 e Convê-
nio 875837/2018 

0902 1.152.000,00 
2019 
2020 
2021 

União - 
1084 
União 

0069.10 -  Revitalização de 
Ruas e Avenidas 

Revitalização de Ruas e Avenidas 0902 19.500.000,00 
2019 
2020 
2021 

União 

  

XVIII -  no ÓRGÃO 09 (SECRETARIA DE OBRAS, SERVIÇOS URBANOS E TRÂNSITO), fica incluída a Ação 
nº 0104.3 (Acordo Desapropriação Clube 15 de Novembro), do PROGRAMA 0104 (LAZER COMUNI-
TÁRIO), com as seguintes configurações: 
 

 

PPA 2018-2021                                           

09 –  SECRETARIA DE OBRAS, SERVIÇOS URBANOS E TRÂNSITO 

 
 

PROGRAMA/ AÇÃO OBJETIVO 
ÓRGÃO 
 UNIDA-

DE 
VALOR/ CUSTO 

ANO DE 
EXECUÇÃO 

RECURSO 

0104 – LAZER COMUNITÁRIO  

0104.1      

0104.2      

0104.3 - Acordo Desapropriação Clube 
15 de Novembro 

Acordo Desapropriação Clube 
15 de Novembro 

0905 

1.880.000,00 
2.100.000,00 
2.500.000,00 
3.000.000,00 

2018 
2019 
2020 
2021 

Livre - 1 
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XIX -  no ÓRGÃO 12 (SECRETARIA DE DESENOLVIMENTO ECONÔMICO E TURISMO), no PRO-
GRAMA 0004 (SUPERVISÃO E COORDENAÇÃO ADMINISTRATIVA), fica alterada a denominação da 
Ação 0004.1 para Manutenção da Secretaria de Desenvolvimento Econômico e os seus objetivos: 

 

 

PPA 2018-2021                             

 12 –  SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E TURISMO 

 
 

PROGRAMA/ AÇÃO OBJETIVO 
ÓRGÃO  

UNIDADE 
VALOR/ CUSTO 

ANO DE 
EXECUÇÃO 

RECURSO 

0004 – SUPERVISÃO E COOR-
DENAÇÃO ADMINISTRATIVA 

 

0004.1 - Manutenção da Secre-
taria de Desenvolvimentos 

Econômico 

Despesas com Pessoal Civil e Obriga-
ções Patronais, Diárias, Material de 
Consumo, Outras Despesas Corren-
tes, Equipamentos e Material Perma-
nente. Investimentos na melhoria 
estrutural da secretaria. Consultorias 
para a elaboração de projetos e 
estratégias da secretaria. 

1201 
800.000,00 
900.000,00 

1.000.000,00 

2019 
2020 
2021 

Livre - 1 

0004.2          

 

 

XX -  no ÓRGÃO 12 (SECRETARIA DE DESENOLVIMENTO ECONÔMICO E TURISMO), fica incluí-
da a Ação nº 0072.2 (Reestruturação da Patrulha Agrícola), do PROGRAMA 0072 (MECANIZAÇÃO 
AGRÍCOLA), com a seguinte configuração: 

 

PPA 2018-2021                               

12 –  SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E TURISMO 

 

PROGRAMA/AÇÃO OBJETIVO 
ÓRGÃO  

UNIDADE 
VALOR/ CUSTO 

ANO DE 
EXECUÇÃO 

RECURSO 

0072–MECANIZAÇÃO AGRÍCO-
LA 

 

0072.1      

0072.2 - Reestruturação da 
Patrulha Agrícola 

Renovação de frota agrícola, trator 
e implementos e retroescavadeira. 
Proposta 057247/2018 

1204 150.000,00 

2019 

2020 

2021 

União 
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XXI -  no ÓRGÃO 12 (SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E TURISMO), fica in-
cluída a Ação nº 0094.9 (Manutenção do Turismo), do PROGRAMA 0094 (PROMOÇÂO DE TURISMO), 
com a seguinte configuração: 

 

PPA 2018-2021                             

12 –  SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E TURISMO 

 

PROGRAMA/AÇÃO OBJETIVO 
ÓRGÃO 

 UNIDADE 
VALOR/ CUSTO 

ANO DE 
EXECUÇÃO 

RECURSO 

0094 – PROMOÇÃO DE TURIS-
MO 

 

0094.1 ... 0094.8      

0094.9 - Manutenção do Turis-
mo 

Despesas com Pessoal Civil e Obri-
gações Patronais, Diárias, Material 
de Consumo, Outras Despesas 
Correntes, Equipamentos e Material 
Permanente. 

1204 

150.000,00 

250.000,00 

350.000,00 

 

2019 

2020 

2021 

Livre - 1 

 

 

XXII -  no ÓRGÃO 12 (SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E TURISMO), fica in-
cluída a Ação nº 0104.2 (Revitalização do Largo Irmãos Vetter), do PROGRAMA 0104 (LAZER COMU-
NITÁRIO), com a seguinte configuração: 

 
 

PPA 2018-2021                      

 12 –  SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E TURISMO 

 
 

PROGRAMA/ AÇÃO OBJETIVO 
ÓRGÃO 
 UNIDA-

DE 
VALOR/ CUSTO 

ANO DE 
EXECUÇÃO 

RECURSO 

0104 – LAZER COMUNITÁRIO  

0104.1      

0104.2 - Revitalização do Largo 
Irmãos Vetter 

Revitalização do Largo Irmãos Vetter. 
Convênio 870760/2018 

1204 
800.000,00 

 

2019 
2020 
2021 

Livre - 1 
União 
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XXIII -  no ÓRGÃO 12 (SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E TURISMO), fica in-
cluída a Ação nº 0113.4 (Programa de Incentivo e Geração de Empregos - PIGE) e a Ação nº 0113.4 
(Criação e Manutenção Incubadora de Startup), do PROGRAMA 0113 (PROMOÇÃO INDUSTRIAL), com 
as seguintes configurações: 

 

PPA 2018-2021                        

12 –  SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E TURISMO 

 
 

PROGRAMA/ AÇÃO OBJETIVO 
ÓRGÃO 
 UNIDA-

DE 
VALOR/ CUSTO 

ANO DE 
EXECUÇÃO 

RECURSO 

0113 – PROMOÇÃO INDUSTRIAL  

0104.1 ... 0113.3      

0113.4 -  Programa de Incenti-
vo e Geração de Empregos - 

PIGE.     

Manutenção do PIGE, com prestação de 
serviços, assistência técnica e incentivos 
pecuniários, visando o desenvolvimento, 
o crescimento econômico e ampliação da 
geração de empregos. 

1202 
2.000.000,00 
2.000.000,00 
2.000.000,00 

2019 
2020 
2021 

Livre - 1 

0113.5 -  Criação e Manutenção 
Incubadora de Startup    

Estimular a criação e o desenvolvimen-
to de pequenas empresas. 

1202 
300.000,00 
300.000,00 
300.000,00 

2019 
2020 
2021 

Livre - 1 

 

XXIV -  no ÓRGÃO 13 (SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE), fica incluída a Ação nº 0061.3 (Esta-
ção de Tratamento de Esgoto), do PROGRAMA 0061 (SANEAMENTO GERAL), com a seguinte configu-
ração: 

 

PPA 2018-2021                    

13 –  SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE 

 
 

PROGRAMA/ AÇÃO OBJETIVO 
ÓRGÃO 
 UNIDA-

DE 
VALOR/ CUSTO 

ANO DE 
EXECUÇÃO 

RECURSO 

0061 – SANEAMENTO GERAL  

0061.1      

0061.2      

0061.3 - Estação de Tratamento 
de Esgoto 

Estação de Tratamento de Esgoto com 
fitorremediação. Desapropriação 

1301 500.000,00 
2019 
2020 
2021 

Livre -1 
FUNDEMA 

1046 
União 
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XXV -  no ÓRGÃO 13 (SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE), fica incluída a Ação nº 0063.9 (Usina 
Fotovoltaica), do PROGRAMA 0063 (PROTEÇÃO AO MEIO AMBIENTE), com a seguinte configuração: 

 

PPA 2018-2021                    

13 –  SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE 

 
 

PROGRAMA/ AÇÃO OBJETIVO 
ÓRGÃO  

UNIDADE 
VALOR/ CUSTO 

ANO DE 
EXECUÇÃO 

RECURSO 

0063 – PROTEÇÃO AO MEIO 
AMBIENTE 

 

0063.1 ... 0063.8      

0063.9 - Usina Fotovoltaica Usina Fotovoltaica 1301 8.790.000,00 
2019 
2020 
2021 

União 
BRDE 

 

XXVI -  no ÓRGÃO 14 (SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER), fica incluída a Ação nº 0103.5 (Ma-
nutenção dos Módulos Esportivos); a Ação nº 0103.6 (Implantação Centro Esportivo 13 Futebol Clu-
be); a Ação nº 0103.7 (Implantação Centro Esportivo União Futebol Clube); a Ação nº 0103.8 (Implan-
tação Centro Esportivo Flamengo Futebol Clube) e a Ação nº 0103.9 (Manutenção da Estação Saúde), 
do PROGRAMA 0103 (DESPORTO COMUNITÁRIO), com as seguintes configurações: 

 

PPA 2018-2021                              

14 –  SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER 

 

PROGRAMA/ AÇÃO OBJETIVO 
ÓRGÃO  

UNIDADE 
VALOR/ CUSTO 

ANO DE 
EXECUÇÃO 

RECURSO 

0103 – DESPORTO COMUNITÁ-
RIO 

 

0103.1 ... 0103.4      

0103.5 - Manutenção dos 
Módulos Esportivos 

Manutenção e ampliação dos Módulos 
Esportivos. Casamatas para todos os 
campos de futebol, reforma ginásio 
municipal, construção do campo 
hóquei, reforma pista atletismo, 
reformas campo 25 de Julho, reforma 
banheiro das quadras de areia parcão, 
aquisição terreno e construção sede 
para Sempre Unidos. 

1401 600.000,00 
2019 
2020 
2021 

Livre – 1 
União  

0103.6 - Implantação Centro 
Esportivo 13 Futebol Clube 

Implantação Centro Esportivo 13 
Futebol Clube. Convênio 857237/2017 

1401 243.750,00 
2019 
2020 
2021 

União 

0103.7 - Implantação Centro 
Esportivo União Futebol Clube 

Implantação Centro Esportivo União 
Futebol Clube. Convênio 862605/2017 

1401 243.750,00 
2019 
2020 
2021 

União 

0103.8 - Implantação Centro 
Esportivo Flamengo Futebol 

Clube 

Implantação Centro Esportivo Flamen-
go Futebol Clube. Convênio 
874974/2018 

1401 223.000,00 
2019 
2020 
2021 

União 

0103.9 - Manutenção da Esta-
ção Saúde 

Despesas com Pessoal Civil, Obriga-
ções Patronais, Diárias, Material de 
Consumo, Equipamentos e Material 
Permanente. 

1401 
100.000,00 
100.000,00 
100.000,00 

2019 
2020 
2021 

Livre - 1 
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Art. 46. Esta Lei entrará em vigor na data da respectiva publicação. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPO BOM, aos vinte e sete dias do mês de setembro do 
ano de dois mil e dezoito. 

 

 

 

LUCIANO LIBÓRIO BAPTISTA ORSI, 

Prefeito Municipal. 


